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TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2013 
(Processos nº 171.135/13, 171.581/13, 171.653/13, 172.204/13, 172.202/13 e 173.460/13) 

 
“Aquisição de Material Elétrico e de Construção”. 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e Lei Complementar 123/06, torna público, para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade de "TOMADA DE PREÇOS", tipo menor preço 
por item, para Aquisição de material elétrico e de construção para o município de Vacaria. 

 
Os envelopes contendo documentação e propostas, conforme itens 6.1 e 6.2 do edital, serão 

recebidos até o dia 18/11/2013, às 14h no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua 
Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será iniciada a sessão de abertura dos 
envelopes contendo os documentos da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitações nomeada 
pela portaria n°64/2013, com observância do item 11.5 deste edital. Para todas as referências de tempo será 
considerado o horário de Brasília-DF. 

 
1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
1.1 - O Município de Vacaria adquire os seguintes materiais elétricos e de construção para atender 

as necessidades das Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS conforme 
descrição mínima que segue abaixo: 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.  1.240 Metros de fio autoflex azul 1,5 mm R$ 0,73 R$ 905,00 

2.  1.100 Metros de fio autoflex preto de 1,5mm  R$ 0,73 R$ 905,00 

3.  1.240 Metros de fio autoflex vermelho de 1,5mm R$ 0,73 R$ 905,00 

4.  1.100 Metros de fio autoflex verde de 1,5mm R$ 0,73 R$ 803,00 

5.  200 Unidades de Lâmpadas econômicas de 85w rosca 
E-40 

R$ 22,80 R$ 4.560,00 

6.  1.000 Metros de Mangueira corrugada reforçada ¾ R$ 1,60 R$ 1.600,00 

7.  50 Unidades de Haste terra 1,20m R$ 2,72 R$ 136,00 

8.  50 Unidades de Conector para haste terra R$ 10,89 R$ 544,50 

9.  90 Fita isolante 20mt  R$ 5,47 R$ 492,30 

10.  10 Unidade de Lamina de serra R$ 2,99 R$ 29,90 

11.  05 Kilos de Prego 17x27 R$ 5,00 R$ 25,00 
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12.  10 Unidades de Silicone 280gr incolor R$ 9,89 R$ 98,90 

13.  20 Unidades de Ferro CA – 60 – espessura 5/16. R$ 5,56 R$ 111, 20 

14.  10 Unidades de Ferro CA – 50 – espessura 5/16. R$ 20,00 R$ 200,00 

15.  3,5 M³ de Areia média R$ 170,00 R$ 595,00 

16.  500 Unidades de Tijolo maciço 03 furos R$ 0,46 R$ 230,00 

17.  30 Unidade de Saco de cimento 50kg R$ 23,26 R$ 697,80 

18.  03 M³ de Brita nº 1 R$ 53,50 R$ 160,50 

19.  05 Alvenarite 1Kg R$ 10,75 R$ 53,75 

20.  200 Unidades de Parafuso sextavado com polca e 
arruela ½ x 3” 

R$ 1,63 R$ 328,00 

21.  200 Unidades de Parafuso francês ¼ x 3” R$ 0,40 R$ 80,00 

22.  300 Unidades de Rebite 3,2 x 12 R$ 0,09 R$ 27,00 

23.  50 Unidades de Curva PVC ¾  R$ 1,70 R$ 85,00 

24.  60 Unidades de Luva PVC ¾  R$ 0,67 R$ 40,20 

25.  100 Unidades de Eletroduto PVC ¾  R$ 7,62 R$ 762,00 

26.  70 Unidades de Cabo multiplex 2x10mm  R$ 2,45 R$ 171,50 

27.  03 Unidades de Poste de concreto 7mt  R$ 417,50 R$ 1.251,45 

28.  50 Unidades de Reator uso externo vapor sódio 100 w R$ 68,54 R$ 3.427,00 

29.  50 Unidades de Porta lâmpada para luminária rosca e-
40 

R$ 12,54 R$ 627,00 

30.  50 Unidades de Caixa de luz sextavada de ferro R$ 2,38 R$ 119,00 

31.  200 Unidades de Globo decorativo em formato esférico, 
diâmetro do globo 30 cm, diâmetro da boca: 15 cm, 
material polietileno leitoso anti vandalismo. 

R$ 38,97 R$ 7.794,00 

32.  50 BD – 18 litros. Tinta látex pva na cor branco. 
Composição: resina a base de dispersão aquosa 
de polímeros acrílicos e vinílicos, pigmentos isentos 
de metais pesados, cargas inertes, glicóis e 

R$ 143,50 R$ 7.175,00 
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tensoativos etoxilados e carboxilados, bactericida e 
fungicida a base de isotiazolonas. 

33.  70 Unidades de Reator eletrônico 2 x 32 W- INTRAL - 
RCG 

R$ 23,64 R$ 1.654,80 

34.  35 Unidades de Reator eletrônico 1 x 40 W- INTRAL -
RCG 

R$ 24,77 R$ 866,95 

35.  35 Unidades de Reator eletrônico 2 x 16 W – INTRAL - 
RCG 

R$ 27,90 R$ 976,50 

36.  35 Unidades de Reator eletrônico 1 x 20 W – INTRAL - 
RCG 

R$ 12,46 R$ 436,10 

37.  35 Unidades de Lâmpadas fluorescente 20 W R$ 3,74 R$ 130,90 
38.  70 Unidades de Lâmpadas fluorescente 16 W R$ 3,73 R$ 261,10 
39.  70 Unidades de Lâmpadas fluorescente tubulares 32 

W 
R$ 17,58 R$ 1,230,60 

40.  21 Unidades de Refletor 30x40 suporte E 40 com 
policarbonato. 

R$ 50,55 R$ 1.061,55 

41.  21 Unidades de Luminária para poste com braço de 1 
m. suporte E 27 

R$ 15,94 R$ 334,74 

42.  105 Unidades de Relé fotoelétrico eletrônico – 
ILUMINATIC - SIMON 

R$ 23,59 R$ 2,476,95 

43.  14 Unidades de Disjuntor monofásico 30 A- preto R$ 9,50 R$ 133,00 
44.  14 Unidades de Disjuntor monofásico 20 A- preto R$ 9,01 R$ 126,14 
45.  14 Unidades de Disjuntor monofásico 10 A- preto R$ 8,02 R$ 112,28 
46.  1.400 Unidades de Parafusos Philips 3,5x35 mm R$ 0,11 R$ 154,00 
47.  1.400 Unidades de Parafusos Philips 3,5x25 mm R$ 0,09 R$ 126,00 
48.  700 Unidades de Parafusos Philips 3,5x70 mm R$ 0,16 R$ 112,00 
49.  700 Unidades de Parafusos Philips 5,5x50 mm R$ 0,19 R$ 133,00 
50.  700 Unidades de Buchas 6 mm R$ 0,14 R$ 98,00 
51.  1.400 Unidades de Buchas 8 mm R$ 0,17 R$ 238,00 
52.  700 Unidades de Buchas 10 mm R$ 0,14 R$ 98,00 
53.  700 Unidades de Parafusos Brasilit R$ 0,21 R$ 147,00 
54.  70 Unidades de Canaleta sistema X 20x10x2000 – 

autocolante c/divisórias 
R$ 1,39 R$ 97,30 

55.  21 Unidades de Suporte fixa louça E 27 R$ 3,81 R$ 80,01 
56.  7 Unidades de CD para 1 disjuntor com 1 tomada R$ 23,82 R$ 166,74 
57.  7 Unidades de Torneira elétrica - Lorenzetti R$ 70,30 R$ 492,10 
58.  7 Unidades de Chuveiros elétrico 4 estações - 

Lorenzetti 
R$ 35,92 R$ 251,44 

59.  14 Unidades de Calha comercial 2x40 W R$ 13,83 R$ 193,62 
 

60.  14 Unidades de Calha comercial 1x40 W R$ 11,80 R$ 165,20 
61.  14 Unidades de Calha comercial 1x20 W R$ 6,96 R$ 97,44 
62.  210 Metros fio paralelo 2 x 1,5 R$ 1,85 R$ 388,50 
63.  210 Metros fio paralelo 2 x 2,5 R$ 3,05 R$ 640,50 
64.  280 Metros fio flex. 2,5 - AZUL R$ 1,00 R$ 280,00 
65.  280 Metros fio flex. 2,5 - VERMELHO R$ 1,00 R$ 280,00 
66.  280 Metros fio flex. 2,5 - VERDE R$ 1,00 R$ 280,00 
67.  280 Metros fio flex. 4 mm AZUL R$ 1,52 R$ 425,60 
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68.  280 Metros fio flex. 4 mm - VERMELHO R$ 1,52 R$ 425,60 
69.  280 Metros fio flex. 4 mm - VERDE R$ 1,52 R$ 425,60 
70.  140 Metros fio flex. 1,55 mm - VERDE R$ 0,67 R$ 93,80 
71.  140 Metros fio AVG. 6 mm - VERMELHO R$ 2,27 R$ 317,80 
72.  140 Metros fio AVG.  6 mm - PRETO R$ 2,27 R$ 317,80 
73.  35 Unidades de Resistência para MAXDUCHA 

LORENZETTI 
R$ 11,76 R$ 411,60 

74.  14 Unidades de Resistência p/ chuveiro 4 estações 
LORENZETTI 

R$ 14,15 R$ 198,10 

75.  3 Unidades de Caixas braçadeiras p/cabo coaxial 
c/100 unid. 6 mm 

R$ 11,03 R$ 33,09 

76.  14 Unidades de Tomadas p/telefone c/modulo central 
embutir 

R$ 3,75 R$ 52,50 

77.  14 Unidades de Tomadas p/telefone c/modulo central 
sist. c/caixa 

R$ 5,68 R$ 79,52 

78.  35 Unidades de Régua de tomada c/5 tomada cada  R$ 25,84 R$ 904,40 
79.  3 Unidades de Régua redução E 40 p/ E 27 

porcelana 
R$ 14,29 R$ 42,87 

80.  3 Unidades de Régua redução E 27 p/27 E 40 
porcelana 

R$ 12,28 R$ 36,84 

81.  35 Unidades de Roldanas 30x30 R$ 0,54 R$ 18,90 
82.  35 Unidades de Roldanas 24x24 R$ 0,14 R$ 4,90 
83.  35 Unidades de Roldanas 48x48 R$ 0,70 R$ 24,50 
84.  14 Unidades de Conector derivador tipo parafuso 16 

mm 
R$ 3,81 R$ 53,34 

85.  14 Unidades de Conector derivador tipo parafuso 25 
mm 

R$ 4,60 R$ 64,40 

86.  14 Unidades de Conector derivador tipo parafuso 10 
mm 

R$ 3,16 R$ 44,24 

87.  140 Unidades de Conector em barra 2,5 mm R$ 1,05 R$ 147,00 
88.  70 Unidades de Conector em barra 4 mm R$ 1,11 R$ 77,70 
89.  70 Unidades de Conector em barra 10 mm R$ 1,14 R$ 79,80 
90.  140 Unidades de Conector de torção 2,5 mm R$ 1,13 R$ 158,20 
91.  140 Unidades de Soquete para lâmpada fluorescente 

fixação automática Push-in - INTRAL 
R$ 1,35 R$ 189,00 

92.  70 Unidades de Abraçadeira para lâmpada 
fluorescente 

R$ 1,08 R$ 75,60 

93.  35 Unidades de Abraçadeira tipo cunha ¾ metal R$ 1,53 R$ 53,55 
94.  35 Unidades de Abraçadeira tipo cunha 1 metal R$ 1,76 R$ 61,60 
95.  70 Unidades de Abraçadeira tipo U 3/4 R$ 0,27 R$ 18,90 
96.  70 Unidades de Abraçadeira tipo U 1  R$ 0,45 R$ 31,50 
97.  70 Unidades de Abraçadeira tipo U 1/2 R$ 0,24 R$ 16,80 
98.  70 Unidades de Parafusos sextavados ¼ x 5, 5 mm R$ 0,28 R$ 19,60 
99.  210 Unidades de Tomada sist. X com caixa 10 A R$ 5,67 R$ 1.190,70 
100. 210 Unidades de Tomada sist. X com caixa 20 A R$ 8,66 R$ 1,818,60 
101. 70 Unidades de Tomada dupla sist. X com caixa 10 A R$ 11,60 R$ 812,00 
102. 14 Unidades de Tomada dupla embutir 20 A R$ 13,92 R$ 194,88 
103. 7 Unidades de Interruptora campainha sist. X com 

caixa. 
R$ 5,43 R$ 38,01 
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104. 14 Unidades de Tomada embutir 20 A R$ 5,96 R$ 83,44 
105. 7 Unidades de Interruptor 1 seção sist. X com caixa R$ 8,62 R$ 60,34 
106. 1 Unidades de Serra copo 53 mm p/concreto R$ 72,32 R$ 72,32 
107. 1 Unidades de Serra copo 73 mm p/concreto R$ 98,45 R$ 98,45 
108. 700 Unidades de Parafuso Philips 4 x 35 mm R$ 0,16 R$ 112,00 
109. 700 Unidades de Parafuso Philips 5,5 x 80 mm R$ 0,19 R$ 133,00 
110. 700 Unidades de Parafuso Philips 3 x 12 mm R$ 0,23 R$ 161,00 
111. 700 Unidades de Parafuso Philips 2,5 x 12 mm R$ 0,11 R$ 77,00 
112. 14 Unidades de Conexão T branca 25 mm R$ 1,50 R$ 21,00 
113. 14 Unidades de Conexão nipel 20 mm R$ 0,39 R$ 5,46 
114. 42 Unidades de Cano d’água 20 mm PVC soldável -

barra 
R$ 8,37 R$ 351,54 

115. 42 Unidades de Cano d’água 25 mm PVC soldável-
barra 

R$ 9,78 R$ 410,76 

116. 10 Unidades de Joelho PVC leve 40 mm R$ 0,95 R$ 9,50 
117. 10 Unidades de Joelho PVC leve 50 mm R$ 1,83 R$ 18,30 
118. 10 Unidades de Joelho PVC leve 75 mm R$ 4,02 R$ 40,20 
119. 10 Unidades de Joelho PVC leve 100 mm R$ 3,91 R$ 39,10 
120. 7 Unidades de Redução de 50 p/ 40 leve PVC R$ 1,20 R$ 8,40 
121. 42 Metros de Cano esgoto PVC leve 40 -barra R$ 13,81 R$ 580,02 
122. 42 Metros de Cano esgoto PVC leve 50 -barra R$ 28,71 R$ 1.205,82 
123. 42 Metros de Cano esgoto PVC leve 100 -barra R$ 36,11 R$ 1.516,62 
124. 70 Unidades de Fechadura soprano metal 40 mm R$ 26,69 R$ 1.868,30 
125. 70 Unidades de Fechadura banheiro metal 40 mm R$ 18,66 R$ 1.306,20 
126. 210 Unidades de Cabide niquelado ALIANÇA R$ 5,18 R$ 1.087,80 
127. 35 Unidades de Joelho azul 38 x 38 mm c/ anel de 

vedação 
R$ 4,81 R$ 168,35 

128. 7 Unidades de Registro soldável 20 mm R$ 5,45 R$ 38,15 
129. 14 Unidades de Registro soldável 25 mm R$ 6,20 R$ 86,80 
130. 21 Unidades de Joelho soldável 20 mm R$ 0,35 R$ 7,35 
131. 21 Unidades de Conexão em T 20 mm R$ 0,52 R$ 10,92 
132. 21 Unidades de Conexão em T 25 mm R$ 0,60 R$ 12,60 
133. 10 Unidades de Conexão de luva 20 mm soldável R$ 0,35 R$ 3,50 
134. 10 Unidades de Conexão de luva 25 mm soldável R$ 0,38 R$ 3,80 
135. 10 Unidades de Conexão de luva corre 20 mm R$ 5,50 R$ 55,00 
136. 10 Unidades de Conexão de luva corre 25 mm R$ 0,47 R$ 4,70 
137. 14 Unidades de Joelho azul 20 mm R$ 2,59 R$ 36,26 
138. 14 Unidades de Joelho azul 25 mm R$ 3,51 R$ 49,14 
139. 14 Unidades de Conexão de T branco 20 mm R$ 1,23 R$ 17,22 
140. 7 Unidades de Cabo p/rolo 23 cm  R$ 5,08 R$ 35,56 
141. 35 Unidades de Rolo antirespingo 23 cm R$ 12,11 R$ 423,85 
142. 35 Unidades de Rolo lã de carneiro 9 cm R$ 5,73 R$ 200,55 
143. 35 Unidades de Rolo lã de carneiro 15 cm R$ 7,63 R$ 267,05 
144. 7 Unidades de Bandeja plástica 23 cm R$ 6,73 R$ 47,11 
145. 7 Unidades de Bandeja plástica 15 cm R$ 4,72 R$ 33,04 
146. 14 Unidades de Pincel 1” R$ 2,23 R$ 31,22 
147. 14 Unidades de Pincel 2” R$ 4,28 R$ 59,92 
148. 21 Unidades de Cadeado 40 mm R$ 19,61 R$ 411,81 
149. 21 Unidades de Cadeado 30 mm R$ 11,07 R$ 232,47 
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150. 140 Unidades de Tubo de ligação Flexível R$ 2,49 R$ 348,60 
151. 140 Unidades de Sifão sanfonado R$ 18,78 R$ 2.629,20 
152. 35 Unidades de Sifão sanfonado em Y R$ 12,72 R$ 445,20 
153. 70 Unidades de Tampa de vaso infantil R$ 25,92 R$ 1.814,40 
154. 10 Unidades de Fechadura STAM estreita de metal 21 

mm 
R$ 37,86 R$ 378,60 

155. 10 Unidades de Fechadura SOPRANO estreita de 
metal 25 mm 

R$ 23,99 R$ 239,90 

156. 250 Unidades de Base para relé fotoelétrico, modelo 
fechado, girátório, com giro de 360°, com sapata 
em ferro galvanizado à fogo 

R$ 8,33 
R$ 2.082,00 

157. 400 Unidades de Lâmpada vapor de sódio alta pressão, 
100W, tubular, rosca E-40, vida mediana mínima 
28.000 horas, fluxo luminoso minímo 10.400 
lúmens, de acordo com a NBR IEC 60662, 
fabricante com ISO 9001, 14001 e selo PROCEL. 

R$ 12,80 R$ 4.480,00 

158. 1000 Unidades de Conector universal de 1 parafuso, 
com porca e arruela galvanizadas a fogo 

R$ 3,26 R$ 3.260,00 

159. 150 Unidades de Lâmpada vapor de sódio alta pressão, 
250W, tubular, rosca E-40 vida mediana mínima 
32.000 horas, fluxo luminoso mínimo 33.000 
lúmens, de acordo com a NBR IEC 60662, 
fabricante com ISO 9001, 14001 e selo PROCEL. 

R$ 30,90 R$ 4.635,00 

160. 200 Unidades de Rolo de fita isolante de 20 metros, 
anti-chama 

R$ 4,66 R$ 932,00 
 

161. 50 Unidades de Reator externo vapor de sódio, 70W – 
220V  60Hz, alto fator de potência, perdas máximas 
12w, delta T65°, com selo PROCEL INMETRO 
impresso no produto, garantia de 60 meses 

R$ 35,00 R$ 1.750,00 

162. 10 Unidades de Reator vapor de sódio, 400 w -220 v- 
60 Hz, alto fator de potência, perdas máximas de 
32 w, delta T65°, com selo PROCEL INMETRO 
impresso no produto e garantia de 60 meses 

R$ 79,50 R$ 795,00 

163. 1000 Unidades de Relé Fotoelétrico eletro 
magnético(partida instantanea) em componentes 
eletrônicos, com tampa parafusada à base e que 
permita seu recondicionamento 

R$ 15,00 R$ 15.000,00 

164. 300 Unidades de Arruelas quadradas M12 R$ 0,50 R$ 150,00 
165. 150 Unidades de Conector perfurante 70 mm R$ 5,06 R$ 759,00 
166. 100 Unidades de Parafuso galvanizado a fogo M12 - 

1/2x250mm com porca e arruela quadrada. 
R$ 5,50 R$ 550,00 

167. 50 Unidades de Parafuso galvanizado a fogo M12 – 
1/2X300mm com porca e arruela quadrada. 

R$ 6,60 R$ 330,00 

168. 100 Unidades de Porta lâmpada  para luminárias com 
borne E-40, 4 amperes, 250V. 

R$ 5,90 R$ 590,00 

169. 500 Unidades de Metros de fio plastchumbo 2x1,5mm. R$ 5,90 R$ 2.950,00 
170. 50 Unidades de Porta lâmpada para luminárias com 

borne E-27,  4 amperes, 250V. 
R$ 2,50 R$ 125,00 

171. 30 M³ de Concreto FCK 200Mpa convencional R$ 295,00 R$ 8.850,00 
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1.2. - ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, SOB PENA DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO: 

 
1.2.1 – Todos os objetos/produtos devem ser de ótima qualidade, que serão analisados na entrega 

dos mesmos, utilizando os critérios de durabilidade, resistência e qualidade, sendo devolvidos para 
readequação, em caso de reprovação, sem nenhum ônus para o Município, devendo ser efetuada a troca dos 
materiais em até 05 dias úteis, sob pena de multa conforme item 10.2 do edital. 

 
1.2.2 – Todos os materiais devem possuir validade igual/superior a 12 (doze) meses, salvo quando 

estipulação em contrário do fabricante. O descumprimento desta cláusula importará na troca da mercadoria, 
sem ônus para o Município, e em caso de atraso, na aplicação das penalidades constantes neste edital e na 
legislação pertinente. 

 
1.2.3 - A licitante vencedora deverá garantir a utilização dos produtos durante sua validade. 
 
1.2.4 - As unidades, quando for o caso, deverão ser entregues em embalagens originais, contendo 

rótulo onde conste marca, data de fabricação, prazo de validade, código de barras, composição, responsável 
técnico, registro no órgão competente e demais especificações técnicas necessárias exigidas por lei. A licitante 
vencedora deverá anexar etiqueta de identificação e telefone. 

 
1.2.5 - Quanto a problemas de qualidade, quantidade, regularidade dos objetos/produtos ou das 

condições das embalagens, a licitante notificada pela Secretaria, será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos objetos/produtos no momento 
da entrega. Embalagens violadas, com vazamento, produtos manchados, quebrados, danificados, sujos, com 
mofo, enferrujados ou produtos com aparência duvidosa, diferentes das especificações do edital, farão com que 
os mesmos não sejam aceitos (vide item 1.2.13). 

 
1.2.6 - Os materiais elétricos deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) e INMETRO, demais legislações pertinentes, quando aplicáveis, sob 
pena de desclassificação ou notificação para regularização conforme item 1.2.13. Se conveniente, a 
Prefeitura reserva-se o direito de exigir a apresentação de Certificado de aprovação no banco de dados de 
produtos aprovados no Centro de Excelência de Iluminação Pública da PUCRS, ou do estado de origem da 
licitante. 

 
1.2.7 – Os equipamentos, quando for o caso, deverão vir certificados com os respectivos selos de 

qualidade e economicidade do produto de acordo com os padrões do INMETRO. 
 
1.2.8 – Os equipamentos elétricos, quando for o caso, deverão vir acompanhados dos respectivos 

manuais de instrução em língua portuguesa. 
 
1.2.9 – Deve-se levar em conta a voltagem do município de 220 V. 
 
1.2.10– Todos os materiais elétricos deverão estar dentro das exigências descritas nas normas NBR 

da ABNT, sob pena de devolução para adequação, sem prejuízo da aplicação das sanções descritas no item 
10 deste edital. 

 
1.2.11 - Para os produtos em que é solicitada medida e/ou litros, haverá tolerância de 1% (um por 

cento) para mais ou para menos.  
 
1.2.12 – Os produtos serão analisados, quando couber, pelos seguintes critérios objetivos, como: 

Durabilidade, apresentação, componentes, segurança, deformidades, acabamento, encaixe, espessura, 
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comprimento, largura, altura, funcionalidade, dimensões, fixação, resistência, tração, remoção, potência, 
voltagem, etc. 

 
1.2.13 - O desrespeito quanto ao objeto, à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso 

injustificado, fará com que a empresa vencedora seja imediatamente notificada para regularização, 
ficando entendido que correrá por sua conta e risco esta adequação, incorrendo em mora, estando 
passível de sofrer as penalidades previstas no item 10 deste edital. Todos os prazos de entrega imediata 
começam a correr após o recebimento do empenho pelas empresas. 
 
2- PRAZO DE ENTREGA 

 
2.1 – A entrega será única, em até 10 dias (corridos), após o recebimento da nota de empenho, tendo 

em vista a condição de que para participar do certame licitatório a empresa tem de haver o objeto do presente 
edital em estoque, não sendo aceitas solicitações de prorrogação de prazo, sob pena de serem aplicadas às 
sanções contidas no item 10 do edital. 
 
3 – DO LOCAL DA ENTREGA: 
 

3.1 – A entrega será efetuada em horário de expediente e somente para os funcionários das 
respectivas Secretarias da seguinte forma:  

 
3.1.1.- Na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer situada na Rua Ramiro Barcelos, 276, 

Centro, será entregue: 1.100 Unidades do item 01, Item 02, 1.100 unidades do Item 03, Itens 04 ao 08, 20 
unidades do Item 09 e Itens 10 ao 32 e 50 unidades do item 157); 

 
3.1.2- Na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento de Iluminação Pública, 

sito a rua Campos Sales, 1353, bairro Glória, será entregue:  Itens 156, 350 unidades do item 157, 158 ao 171. 
 
3.1.3- Na Secretaria Municipal de Educação sito a rua Borges de Medeiros,1399 bairro Centro os 

Itens: 140 unidades do item 01, 140 unidades do Item 03  e Itens 33 ao 155; 
 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

4.1 - O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega definitiva do objeto, mediante 
autorização das secretarias competentes, de que os materiais foram entregues conforme solicitado, com preço 
fixo e sem reajuste. 

 
OBSERVAÇÃO: Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar, além do nº do edital 

(Tomada de Preços nº 21/2013), a especificação do(s) item(s), nº dos itens, nº do(s) empenho(s) 
correspondente(s), sob pena de ter de refazê-la. A mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de 
Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer 
dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmití - los 
via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
Serão admitidas à licitação as Empresas que apresentarem os documentos comprobatórios de 

habilitação jurídica, econômico-financeira e regularidade fiscal de acordo com as normas da Lei nº 8.666 de 
21/06/93, a saber: 
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5.1 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedade Comercial e em caso, de Sociedade por Ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; 

 
5.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
5.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, impresso e assinado 

por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para comprovação da boa situação da 
empresa, com termo de abertura e encerramento devidamente registrados na forma da lei, no local, por lei, 
pertinente (Junta Comercial, etc.) através de: 

 
a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de Autenticação digital 
(SPED) – Termo de Autenticação. 

 
Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 
 

Ia - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a seguir 
relacionados (Obs. Apresentar calculados, assinados por contador e número do CRC): 
 
 

LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ANC   igual ou superior a 0,8 
           PC                                                                PC + PNC 

 
SG =        AR           igual ou superior a 1,0 
         PC + PNC 

 
Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ANC  = Ativo Não Circulante 
AC = Ativo Circulante  PNC  = Passivo Não Circulante 
PC = Passivo Circulante  SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral  AR      = Ativo Real 
Composição do Ativo Real: Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, empréstimo a 
coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Classificação final das empresas: As empresas que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, iguais ou superiores aos 
estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, referente ao ano-calendário 
de 2007, fosse considerado válido até 30 de junho de 2010, e o Balanço de 2012, ano-calendário de 2011, seja considerado válido até 30 
de junho de 2014, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição da pessoa jurídica, tudo como forma de garantir a 
isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da Administração Pública Federal. Esse procedimento, que foi adotado por 
alguns Estados da Federação, nos parece correto e será adotado também neste certame, decorrentes das modificações realizadas pela 
Instrução Normativa nº 787/07, da Receita Federal. 
Federal. 
 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e as 
dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas 
respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte análise: Resultado da 
Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações; Se igual a 
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0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se menor que 0,8: Não há disponibilidade suficiente para quitar as 
obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e obrigações a 
longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, “quanto maior 
melhor”. 
 

 
5.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Certidão da Dívida Ativa da União, Negativa 

Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 
 
5.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
5.6 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da Sede da pessoa 

jurídica ou de filial, com data de emissão de no máximo 60 dias anteriores à data da abertura do envelope nº 
01; 

5.7 - Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
5.8 - Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Tomada de 

Preços nº 21/2013 em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da CF/88 combinado ao inciso V do artigo 27 
da Lei 8.666/93, de que não possui no quadro funcional pessoas menores de 18 anos (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 anos (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

 
5.9- Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de 

Preços nº 21/2013, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 

 
5.10 - As empresas que se enquadrem como Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, 

conforme Lei Complementar 123/06, e desejam se beneficiar desta, deverão enviar declaração assinada por 
contador, declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que não se enquadra em nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As declarações falsas estarão sujeitas as 
penalidades na forma da lei de licitações não excluindo as sanções da legislação penal. 

 
5.11 - A documentação acima solicitada (5.1 ao 5.9, e se for o caso 5.10, e 5.15) deverá ser 

apresentada para o cadastro, para fins de expedição ou atualização de Certidão de Registro Cadastral, no 

prazo estabelecido no § 2o do art. 22 da Lei 8.666/93, ou seja até o TERCEIRO dia anterior à data do 
recebimento das propostas; 

 
5.12 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser originais, ou cópias 

autenticadas por tabelião ou funcionário do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria. A 
autenticação dos documentos por funcionário do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, para a 
participação deste certame, será realizada até o terceiro dia anterior à data de abertura da licitação. Os 
documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em forma original, ou cópia reprográfica sem 
autenticação, entretanto, estarão sujeitos a verificação de suas autenticidades através de consulta realizada 
pela Comissão de Licitações. 

 
5.13 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser correspondentes unicamente 

à matriz da licitante ou à filial que ora se habilita para este certame licitatório (devem ser em nome de uma 
única empresa, razão social). Os documentos que não conterem data de validade expressa serão aceitos com 
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data de expedição não superior a 30 (trinta) dias retroativos a data de abertura da licitação, salvo disposição em 
contrário neste edital. 

 
5.14 - O descumprimento das cláusulas acima ocasionará a inabilitação da licitante. 
 
5.15- Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 

outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação (vide 
item 11.4). 
 

5.16- O CRC, não será considerado, para efeito de habilitação em certame licitatório, quando 
apresentar no cadastro, documentação com prazo de validade vencida. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 
 

6.1- - Em envelope fechado e indevassável (nº 01), os proponentes apresentarão o Certificado de 
Registro Cadastral, juntamente, com os documentos descritos nos itens 5.4 ao 5.9, mais o item 5.10 e 5.15, 
se for o caso, contendo, na parte externa do envelope a seguinte menção: 
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2013 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
E-MAIL 
FONE E FAX 

 
OBSERVAÇÃO:  
 

Para tornar o certame mais célere, a licitante que enviar os envelopes antecipadamente, e que não se 
fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a documentação, poderá (opcional) enviar dentro do 
envelope nº 01, DECLARAÇÃO (Declaro que desisto expressamente do prazo legal a que tenho direito na 
fase de habilitação para eventual interposição de recursos ou impugnações, desde que seja habilitada) 
assinada pelo representante legal da mesma, dando assim seguimento ao certame.  
 

6.2 - Em envelope distinto (nº 2), os licitantes deverão apresentar a proposta de preços, contendo 
os valores e a marca dos materiais/produtos. A proposta deverá estar devidamente assinada/rubricada pelo 
representante legal, em folha timbrada ou carimbada, não contendo emendas ou rasuras. Se forem assinadas 
por procuradores, deverá ser anexada a procuração respectiva, com firma reconhecida ou cópia autenticada, 
com poderes específicos para o ato. Deverá constar na parte externa do envelope, a seguinte menção: 

 
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2013 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
E-MAIL 
FONE E FAX 

 
6.3 - As propostas deverão atender os termos deste Edital, principalmente quanto ao objeto, prazo, 

condições de entrega e de pagamento. 
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6.4 – Além da proposta escrita nos moldes do anexo I, deverá ser anexada por meio digital, 
cópia em CD, a mesma proposta preenchida em planilha com extensão (.xls), tipo Excel. OBS: Vide 
manual para confecção da proposta. 

 
6.5 – Os preços cotados serão fixos não se admitindo reajuste sob qualquer título. 
 
6.6- Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material, responsabilidade civil 
e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 
6.7- Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos produtos, 

objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou 
má interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade da licitante, devendo 
observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não cote algum item errado. 

 
6.8- As propostas deverão conter a marca, valor unitário e total para cada item cotado, sob pena 

de desclassificação.  
 
6.9 - A validade da proposta será de 60 dias. 
 
6.10- A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas 

legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as 
disposições contidas nesta licitação. 

 
6.11 - As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas. 
 

7 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

7.1 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, 
alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 

 
8- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO: 

 
8.1 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação será efetuada pelo Sr. Prefeito 

Municipal à (s) proponentes(s) que apresentar (em) a(s) proposta(s) de acordo com as especificações do edital 
e ofertar o menor preço por item. 

 
9 - DO JULGAMENTO: 

 
9.1 - A licitação é do tipo menor preço, e o julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, 

levando em consideração o MENOR PREÇO por item. 
 
10- DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS AS EMPRESAS QUE DESREPEITAREM AS CLÁUSULAS DA 
LEI E DO EDITAL: 
 

10.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
10.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
10.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
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10.2 – MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução contratual: 
10.2.1 - MULTA MORATÓRIA 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega em desacordo com o solicitado 
no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos. 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, sobre 
o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, 
ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em desacordo 
com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, com prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, 
poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da melhor 
proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 

 
10.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao 
mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze por cento) ao 
ano. 

II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da contratada 
implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o máximo de 05 (cinco) dias de 
atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 10.3 
 

10.3 - SUSPENSÃO 
10.3.1 – A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Vacaria/RS 

destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos graves, cabendo 
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo ser aplicada nas 
seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

10.3.2 - Por 6 (seis) meses: 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade. 
II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
10.3.3 - Por 1 (um) ano: 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou que 

inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório. 
II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 

estabelecido. 
10.3.4 - Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do contrato; 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para 

participar da licitação; 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade; 
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10.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
10.4.1 - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 

proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 
II - Evidência de atuação com interesses escusos; 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 
10.4.2 – Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Vacaria/RS, poderá aplicar a 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, concomitantemente, com 
a aplicação da penalidade de suspensão de 2 (dois) anos, extinguindo-se após seu término. 

10.4.3 - A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração. 

 
10.5 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 
11- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

11.1 - A Administração Pública Municipal, reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bem 
como, anular por ilegalidade ou de revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço público, sem 
que assista aos interessado direito a qualquer indenização; 

 
11.2 – Em virtude da Lei Complementar 123/06 que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o presente edital estabelece os seguintes requisitos: 

 
11.2.1 – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão ser apresentadas todas as documentações exigidas para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
11.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, após recebimento da ata de julgamento, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, estabelecidas no item 
10 deste edital. 

 
11.2.3 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

 
11.2.4 - Para efeito do disposto no item 11.2.3 do edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
I) – A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, logo após 

a classificação (depois de ultrapassada a fase recursal das propostas, atendido cada caso, seja pelo decurso 
do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto), em sessão que 
realizar-se-á, em data e horário estipulado na ata de julgamento, através de representante devidamente 
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habilitado com poderes para tal, conforme item 10.5 do edital, poderá apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

II) – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 11.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, devendo estas estarem presentes na mesma data e horário da sessão designada no inciso I do 
caput deste item, sendo entendido o seu não comparecimento como renúncia ao privilégio concedido. 

III) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte ou em caso de não-contratação nos termos previstos no caput do item 11.2.3, existindo mais de 
um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 

 
b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 

 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no país; 
 
11.2.5 - Ocorrendo empate real, ou seja, o qual não se enquadra no item 11.2.3 do edital, que se 

refere às empresas beneficiadas pela LC 123/06, será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em 
ato público, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, em dia e horário a ser fixado em ata e 
dando ciência a todos os licitantes, conforme estipula a Lei de licitações em seu Artigo 45 §2º. 

 
11.3 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou de 

quaisquer outros documentos, salvo disposição da Lei Complementar 123/06. 
 
11.4 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 

reclamações, desistir e apresentar recursos, nova oferta de preços e assinar atas, as licitantes ou seus 
representantes devidamente credenciados, com poderes específicos para tal. 

 
11.5 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à 

licitação as participantes retardatárias. 
 
11.6 - Administração Pública Municipal, reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bem 

como, o de revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço público, sem que assista aos 
interessados direitos a qualquer indenização; 

 
11.6 - O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

11.7 - Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei 
n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da diretoria da 
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 
8.666/93. 

 
11.8 – A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta, a juízo 

da comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
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12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

12.1 - A despesa decorrente com a presente licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
2.333 – Manutenção Departamento de Esportes 
33903000 – Material de Consumo – 99 –  
(1.100 Unidades do item 01, 1.100 unidades do Item 02, 1.100 unidades do Item 03, Itens 04 ao 08, 
20 unidades do Item 09, Itens 10 ao 31, 50 unidades do item 157) 
 
06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
2.412 – Reforma e Manutenção de Ginásios 
33903000 – Material de Consumo – 6102 – (Item 32) 

 
08 – Secretaria Municipal de Educação 
2.411 – Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
33903000 – Material de Consumo – 4560 – (140 unidades do item 01, 140 unidades do Item 03 e 
Itens 33 ao 155) 
 
07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos 
2.381 – Manutenção e Cons. Iluminação Pública 
33903000 – Material de Consumo – 261/6586 (Itens 156, 350 unidades do item 157 e itens 158 ao 
170) 
 
07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
2.391 – Manutenção e Conservação Patrimônio 
33903000- Material de Consumo – 211 (Item 171) 

 
13- DAS INFORMAÇÕES: 

 
13.1 - Demais informações poderão ser obtidas junto ao setor de licitações, à rua Ramiro Barcelos, 

915, na cidade de Vacaria, no horário de expediente. Se referentes a condições específicas para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão de licitações, 
por escrito, no máximo em até 05(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação. As 
licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste edital, serão atendidas durante o 
expediente da Prefeitura Municipal de Vacaria, pela comissão de licitações, até 03(três) dias úteis antes da data 
marcada para a abertura da licitação, no setor de licitações, sito a rua Ramiro Barcelos, n° 915, centro, nesta 
cidade, ou pelo fone (54) 3231 -6410. 
 

Vacaria, 1 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

Elói Poltronieri 
Prefeito Municipal 


